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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº S d-~!~~
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 13.07.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000300/95 AI Nº !/367266/95.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA
RECORRIDO: T P INFORMÁTICA COM. SERVo E REP. LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO

EMENTA:
ICMS. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. AUTO ÇE INFRAÇÃO '
LAVRADO POR AUTORIDADE IMPEDIDA. NULIDADE. E imperativo
l~gico o de declarar a Nulidade ab initio do processo em
apreço, eis,que instruido por Auto de Infraç~o lavrado I

por funcionarire ocupantesdo cargo de provimento em comis
s~o integrante do Grupo TAF, cuja compet~ncia est~ sub=
missa ~s a~ribuiç~es especificas de fiscalizaç;o prevl~
tas no paragrafo unlco do arte 717 do Dec. nº 21.219/91,
entre as quais n~o figura a mat~ria ora questionada.Aç;o
Fiscal NULA por impedimento da autoridade autuante, con-
soante inteligência do art. 32 da Lei nº 12.732/97. Re-
curso oficial desprovido. Confirmaç;o da decis~o slngu _
lar. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:
Noticiam os presentes autos, em sua peça primcira, o sc-

guinte: "em virtude do contribuinte supracitado encontrar-se baixa
do de oficio no CGF e n~o ter atendido ao Edital de Notificação de
nº 041/95 para efet~var a devoluç~o das N'?tas Fiscais, s~rie "U",
de nºs 001 a 250, serie "E" 001 a 050 e serie "D" 001 a 100, auto-
rizadas em seu nome conforme AIDF Nº 90052, lavramos o presente Au
to de Infraç~o com multa equivalente a 10 UFECES por documento." -

Por dispositivos infringidos os autuantes apontam os ar-
tigos 116 ~ 2º e 720 do Dec. nº 21.219/91; arts. 30 ~ 4º e 31 ~ 2º
do Dec. nº 22.322/92, e, como penalidade prop~em a capitulada no
art. 31, IV e XIlI do Dec. nº 22.322/92.

O feito fiscal correu ~ revelia, conforme Termo de Reve-
lia exarado :~s fls.ll dos autos.

Em instância singular, a nobre julgadora, com fundamento
no art'. 1º do Dec. nº 23. 194/94 L art. 36 da L ei nº 12. 6O7/96, deci
de pela Nulidade Absoluta da Açao Fiscal.

A douta Consultoria tribut~ria, em parecer adotado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, com arrimo no art. 716, 717 do
Dec. Qº 21.219/91, sugere o conhec~mento e desprovimento do recur-
so oficial interposto, para confirmar a decis~o de nulidade do lan
çamento por impedimentp dos agentes autuantes.

É o relat~rio.
M.l).S.S. ~
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VOTO DA RELATORA:
fls. 02

I

o ato processual administrativo-tribut~rio. como'
qualquer ato juridico, reclama, para ser v~lido e eficaz, ~s re-
qui sitos fundamen tais de ser pra ticado por agen te capaz, mos ~'"a1'-
se na forma prescrita e nio defesa em Lei, e conter objeto licito.

Relativamente ao primeiro dos requisitos,o ato ad
ministrativo-trib~t~rio deve ser eraticado por servidor p~blico I
provido de competencia para exerce-lo.

Sendo a compet~ncia do agente um dos req~isit~s
fundamentais de validade e efic~cia do lançamento tributario,e in
duvidoso que o cr~dito tribut~rio nio poder~ ser formalizado ni
aus~ncia deste, sob pena de, em caso contr~rio. acarretar a nuli-
dade da pretensio fiscal. '

Considsrando as ponderaç;es acima, passemos ~ ana
lise preliminar da materia propriamente dita: a regra do paragra-
fo ~nico do art. 717 do Dec. nº 21.219/91 (com alterações introdu
zidas pelo art. 1º do Dec. nº 23.194, de 04 de maio de 1994) enu=
mera as atribuiç;es especificas de fiscalizaçio que poder~o ser e
xercidas por funcion~rios ocupantes dos cargos de Agente Arreca _
dor, T~cnico Auxiliar de Finanças e dos cargos de provimento em I

comissio integrantes do Grupo TAF, entre as quais não figura a ex
travio de documentos fiscais, m~vel da autuação.

In casu, os autores do feito fiscal por serem ocu
pantes dos cargos de provimento em comiss~o integrantes do Grupo
TAF (Chef~ da Coletoria e Chefe da Carteira de Arrecadação) estão
submissos ~s atribuiç;es especificas de fiscalizaç~o previstas no
par~grafo ~nico do dispositivo supra, estando portanto, impedidos
d~ lavrarem o Auto de Infraçio em tela, cujo teçr formaliza a exi
gencia de multa eor extravio de Notas Fiscais serie "U","E" e "DI!.
Desta forma, esta perfeitamente caracterizado o impedimento dos
autuantes para a prática do ato de lançamento em questão,fato que
nos permite concluirL sob o man~o do art. 12 da Lei nº 12.732/97,
que o Auto de Infraçao em tela e NULO, razao pela qual declaramos
a NULIDADE ABSOLUTA da Açio Fiscal pór impedimento dos autuantes.
Precisam~nte, ~ o que se nos afigura imperioso, ante a existên-
cia de vicio insanavel no processo desde a sua nascente.

De sorte que a decisio singular que julgou NULA a
Açio Fiscal est~ correta;e merece confirmaçio.

Isto posto, votamos pelo conhecimento e deserovi-
mento do recurSo oficial interposto, para confirm~r a decisao re-
corrida, em acorde com o parecer da douta Consultoria Tributaria,
inteiramente adotado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

I

E o voto.
M.D.S.S.~
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DECISÃO:
[Js.03

ISCO DAS CHAGAS A.ALBUQUERQUE
Conselheiro

~
MARIA IVA ANTOS SALOMÃO
. ~p~heira ~a torn

lJ~~i~
UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

Procurador do Estado

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos~ em que
e recorrente CiLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorrido T P
INFORMÁTICA COM. SERVo E REP. LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici _
aI, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de NULIDADE AB-
SOLUTA da Ação Fiscal proferida na instância singular~ nos termos'
do voto da relatora, em harmonia com o parecer da douta Consulto _
ria Tribut~ria, inteiramente adotado pela douta Procuradoria GeraJ
do Estado.

Sala das Sess~es da 2ª Câmara do Conselho de Recursos Tri-
but~rios em Fortaleza, 08 de setembro de 1999.

'-;~ .9,, .,
JOSE RIBEIRO NETO

Presi
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